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                                                          ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHO DO PREGOEIRO
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Pregã�o E-009/2024 - Processo nº 40583/2023.

Objeto:  Registro  de  preços  pãrã  ã  “Contrãtãçã�o  de  empresã  especiãlizãdã  em  locãçã�o
ventilãdor pãrã suporte ventilãto) rio contí)nuo ou intermitente”.

Trãtã-se  de  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTO  solicitãdo  por  WHITE  MARTINS  GASES
INDUSTRIAIS LTDA (FILIAL VINHEDO), protocolãdo, conforme Editãl, no Portãl de Licitãço� es
“Comprãs  BR”,  em  15/10/2024,  nos  seguintes  termos: “1)  Quanto  ao  preenchimento  da
proposta eletrônica na plataforma, haja vista que é exigido a MARCA/FABRICANTE do produto.
Ocorre que a MARCA/FABRICANTE do objeto licitado é o mesmo da empresa (de fabricação
própria), deve-se colocar a marca comercial (que é o nome da empresa), ou devemos preencher
no  campo  como  MARCA  PRÓPRIA  para  evitar  a  identificação  da  empresa? 2)  Sobre  se  a
assinatura digital, é reconhecida e aceita a assinatura digital do Gov.BR? 3) Tendo em vista o
limite de caracteres no cadastramento da proposta no portal eletrônico e o pregão se tratar de
itens com acessórios, gostaríamos de verificar se no momento do cadastramento da proposta no
portal podemos incluir somente o nome da marca e modelo do objeto principal dos itens, sem a
inclusão de marca e modelo do acessórios? 4) Qual nº de CNPJ do Órgão serão faturadas as
notas fiscais emitidas provenientes deste certame? 5) Tendo vista que o certame é regido pela
Lei nº 14.133, questiono: os documentos deverão ser apresentados dentro do sistema somente
após a disputa, correto? Por gentileza, solicitamos esclarecer, pois a plataforma disponibiliza
um campo para anexar arquivo.”. 

Ao solicitãnte, diãnte do exposto, temos os seguintes esclãrecimentos:

*  RESPOSTA 01 –  Tendo em vistã  que ã indicãçã�o  dã mãrcã/modelo poderã)  identificãr  ã
proponente, recomendãmos que no cãmpo “MARCA” sejã indicãdo o termo “MARCA PROE PRIA”
ou termo equivãlente; 

* RESPOSTA 02 – Sim;

* RESPOSTA 03 - Sim;

* RESPOSTA 04 – O CNPJ do Municí)pio de Tãboã�o Dã Serrã-SP e)  o de nº 46.523.122/0001-63;

* RESPOSTA 05 – Sobre este temã, Mãrçãl Justen Filho esclãrece que “A Lei 14.133/2021 não
disciplina o momento exato da apresentação dos documentos de habilitação” e que “Caberá ao
edital dispor sobre o prazo para tanto” - (Justen Filho, Mãrçãl. Comentã) rios ãJ  Lei de Licitãço� es
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e  Contrãtãço� es  Administrãtivãs.  2.  ed.--rev.,  ãtuãl.  E  ãmpl.  --Sã�o  Pãulo:  Thomson  Reuters
Brãsil, 2023. p. 826). 
Dito  isto,  informãmos  que  o  Editãl  e)  clãro  ão  dispor  que  os  documentos  de  hãbilitãçã�o
deverã�o  ser  enviãdos,  viã  sistemã,  ãte)  ã  dãtã  determinãdã  nã  cãpã  do  Editãl,  conforme
redãçã�o dã clã)usulã 8.9.1, ã sãber: 

“Os documentos exigidos pãrã hãbilitãçã�o serã�o enviãdos por meio do sistemã,  em
formãto  digitãl,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  o  recebimento  dos
documentos de Habilitação.”

Tãboã�o dã Serrã-SP, 16 de outubro de 2024.

Thiãgo Fernãndes do Rosã) rio
Pregoeiro
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